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DIRECçiio GERAL DAS OORAS PUBLICAS - REPARTlÇAO TECHNlCA.

Tendo si lio proposto á approvação d'este Mini, terio pel o Intendente das Obras
Publicas do districto de Lisboa o projecto paro a construcç ão de uma muralha com
dois cães que se tornam necessarios para servi ço do lnzareto da Torre Velha. e bem
assim n projecto P•.rra a edifi carão de seis !lUVOS armuzuns sobre aquellas co nstrucções
para deposito dos generos cm quarentena : i\IatHh Sua MilgesLilde E l.-REI, confor
mando-se com o jln;,cccr do Consel ho de Obras Publicas C Mi nas. declarar ao refe
ri do [nteudeuí c, que :) dita muralha deverá ter -;:1 altura suffi ciente para ficar insub
mergivel Cm loj as as marés, e que aos dois cács se darú n fórma e dimensões que
vüo indicadas no desenho que acompanh a a presen te Portaria ; fi cando o mesmo func
cio uar io auctorisado li fazer come ça r desde jú nqu cllas ÇOIlSl ,r ll CÇÕCS segundo as indi
caçõcs que fi ca m feitas, com a declaração porém l l l~ que de\'erú remetter a este Mi
nister io um novo orçamento eleborado em vista das nltcru ções que tem de soffrer o
projeclo apresentado.

Pelo que respeita aos referidos armaz éns, ha oulrosim ror bem Sua l\Iageslade,
conformand o-se tamhem com o pa recer do dito Consel ho, appr õva r o respectivo pro
jecto, e o competente orça mento na importn nciade 20:I (jO$(~OO réis: e ordenar que,
em couforrn idade desses trabalhos technicos, se pro-erla ii execução de similhantes
obras. O que se commu nica ao mencionado Intendente, para seu conhecimento e mais
effe itos,

Paç», cm 2 ~ de Outubro de 1SrJ 8.=Carlns llent» da Sílva.=Pa rn o Inte n-
den te das Obras Publi cas do dis tricto de Lisboa . No lliH.I!o Gov , de'2!l Oul. , Il,n:::m.i.

DIOECÇÃO GERAL DO COIr!e!BRClO O INDUSTRlA- REPARTiçiio DE AGRICULTORA.

Constando que nas proviucias do norte se tem manifestado co m grande intensão
e ex teusào a cpi zootia, co nhecida pelo nome de febre uphtosa: Ma nda Sua l\Iagestade
EL-HEl, pelo ,Ministerio das Obras Publicas, Commercio e Industria, que um aos
le ntes do Inst ituto Agricoln , professor de ve terinaria , parta im med iatamente para as
ditas provincins, li fim de estudar a referida epizootin, C de nccordo com as auctor i
dados ·Iocaes por em acção os mei os co nvenientes para obstar ao p,·ogresso d'aquelle
l1 agcll o ; devendo o encarregado rl 'esta .impor tante couunissão participar ao Governo,
pela ll irecçilo Geral do Com mereio e Industr ia , de cada II m,,- das local idades que per
correr, o que encont rar dign o de menção , sem preju izo de um relatório geral, que
cntrega ril no fimda sua corn missão. -O que se pnrticipa ao Director Geral do Insti
tuto Agricoln para os devi dos, effeitos.

Paço, em 28 de Outubro de. 1858.= Carlos Bento da Sill'a.
No Diar. ul) Gov. do 1." Nov., n.o 2;57.

MINISTERIO DOS NEGOCIaS DA FAZENDA.

l EDORlA DA CASA REAL.

Tendo attcnçã o ás urgencias do Estado, hei r or bem ordenar que da dotação
que me ftlril estabelecida na conformidade da Carta Consti tucional da l\Ionarch ia se
deduza ii quantia de reis 91 :250,$-ÜOO (noveota e um conto duzentos e cincoenta mil
r éis) corno donutivo espon taneo, qÜ i~ deverá verifi car- se durante o anuo economico
de 1859 a 1860; e outrosim sou servido declarar , que é mi nha vontade, que d'esta
somrna sejam applicad os tr inta contos dc r éis (30:000$ 000 réis) á forma ção de
um fundo permanen te em l nscri pções da J unta do Credito Publico , com os juros dos
quaes se realise n'esta capital a creação e a conservação-dos segu intes cursos publicos:
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de historia . de littemtura antiga e de litteratura moderna, particularmente da por
tugueza; devendo a restante quantia de sessenta e um coutos duzentos e cincoenta
mil reis (61:200,$'000 reis) entrar na fl cceita Geral do Estado .

O Conde da Ponte, Par do Reino e Vedor da Fazenda da Casa Heal, assim o tenha
entendido e fará constar na Reparti çã o competente. Paço, aos 30 de Outubro de
t8~8.=HEI .=Conde da Ponte. No Dia!'. do Gov. de 10 Ncv., n.v 26,.
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